
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
DA CENTRAL HIDRELÉTRICA SUCURI S.A.

REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2025

NIRE 17300008681
CNPJ/MF nº 23.509.244/0001-08

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 26 de agosto de 2025, às 10h00 na sede social da 
Companhia, localizada no Município de Ponte Alta do Bom Jesus, Estado do Tocantins, 
no Lote 3/4 C do Loteamento Ribeirão Bonito S/N, Km-23, Rod. TO-110, Zona Rural, CEP 
77315-000. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em 
vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme 
assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas 
 
3. MESA: Marcelo Taiar Arbex, Presidente; Roberto Taiar Arbex, Secretário.  

4. ORDEM DO DIA: (a) análise, discussão e deliberação sobre as demonstrações 
financeiras do exercício encerrado em 31.12.2024 e sobre a destinação do resultado do 
exercício. 
 
5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes deliberaram por unanimidade e sem 
reservas: (a) Aprovar, sem qualquer reserva ou ressalva, as demonstrações financeiras 
da Companhia relativas ao exercício social findo em 31.12.2024, publicada na Central de 
Balanços, onde poderá ser verificada no seguinte link:
https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracao-publicada/248833 Os acionistas deliberam 
sobre a destinação do saldo do exercício, que passa a ser da seguinte forma: do Lucro 
Líquido do exercício no valor de R$ 1.282.888,76 (um milhão, duzentos e oitenta e dois
mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e seis centavos) será: (i) destinado
R$64.144,44 (sessenta e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro



centavos) para constituição da Reserva Legal, conforme disposto no Estatuto Social da 
Companhia e no artigo 193 da Lei nº 6.404/76; (ii) distribuir aos acionistas na proporção 
de suas respectivas participações no capital social a título de dividendos a importância 
de R$309.873,68 (trezentos e nove mil, oitocentos e setenta e três reais e sessenta e 
oito centavos), até 31 de dezembro de 2029, ficando desde já autorizados os 
representantes da Companhia a tomarem as providências necessárias para a efetivação, 
(iii) e por fim, destinar R$ 908.870,65(novecentos e oito mil, oitocentos e setenta reais 
e sessenta e cinco centavos) à conta de Reserva de Lucros a Realizar.

6. LAVRATURA DA ATA E ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata sendo esta cópia fiel do livro próprio, 
conforme faculta o art. 130 da Lei 6.404/76, a qual, lida e achada conforme. Assinam a 

presente Ata: Mesa: Marcelo Taiar Arbex, Presidente; Roberto Taiar Arbex, Secretário

Ponte Alta do Bom Jesus, 26 de agosto de 2025.
 
 

Mesa: 
 

_________________________________  
Marcelo Taiar Arbex 

Presidente  

__________________________________ 
Roberto Taiar Arbex 

Secretário 































































































 

 

  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PARA PUBLICAÇÃO NA 

CENTRAL DE BALANÇOS - CB DO SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED 

 
 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I – ROBERTO TAIAR ARBEX, brasileiro, casado, empresário, inscrito(a) no CPF sob o nº 
148.100.548-02, representante legal da sociedade CENTRAL HIDRELÉTRICA SUCURI S/A, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.509.244/0001-08, com sede à Rodovia TO-110. Km 23, Lote 3/4C do Loteamento Ribeiro 
Bonito, S/N, Zona Rural, Ponte Alta do Bom Jesus, Tocantins, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou 
estatuto social; 

 
II – RAFAEL BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, contador, inscrito(a) no CPF sob o 

nº 344.712.398-21, e no CRC sob o nº 1SP334157/O-0, contador(a) responsável pela elaboração e validação 
das demonstrações contábeis da companhia; 

 
DECLARAM, sob as penas da lei, para fins de utilização da Central de Balanços – CB do 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, em cumprimento ao subitem Notas do item 17.1, do 
Manual de Registro de Sociedade Anônima, Anexo V da IN/DREI n. 81/2020, que: 

1. As informações constantes das demonstrações contábeis transmitidas à Central de 
Balanços são verdadeiras, completas, atuais e refletem com fidelidade a situação 
patrimonial, financeira e econômica da companhia. 

2. A companhia enquadra-se, no exercício social de referência, conforme sua natureza 
jurídica, no seguinte critério: Sociedade Anônima de capital fechado: receita bruta inferior 
a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais). 

3. Autorizam expressamente o cruzamento e validação dos dados constantes das 
demonstrações contábeis com as bases da Receita Federal do Brasil, das Juntas Comerciais, 
da Comissão de Valores Mobiliários (quando aplicável), bem como de quaisquer outros 
órgãos públicos de fiscalização e controle. 

4. Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação 
vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções 
previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

 
Esta Declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de 

qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br 
(contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de 



 

 

assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando 
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória nº 2.200- 
2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

 
E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente 

Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

 

 
Ponte Alta do Bom Jesus, 24 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

                                        Roberto Taiar Arbex                            Rafael Bezerra da Silva 
                                        CPF: 148.100.548-02                            CPF: 344.712.398-21 
                                                   Diretor                                                  Contador 
 




